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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11030001/2019 

TOMADA DE PREÇOS DE N° 001/2019  
 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Assessoria em Serviços Técnicos 
Contábeis na Administração Pública.    
 
A Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, com sede na Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, José da 
Penha/RN, mediante solicitação da Secretaria de Administração, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 8.66 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.  
DATA DA REALIZAÇÃO: 01/04/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO: 14:00 – horário de Brasília (início do credenciamento). 
SETOR INTERESSADO: Secretaria de Administração 

  
2 - LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de reuniões do Prédio Sede da Prefeitura, 
localizado na Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro - José da Penha-RN, CEP: 59.980-000. A 
sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela Portaria 
nº. 002/2019. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
na sessão de processamento logo após o credenciamento dos interessadas. 
 
3 - ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de José da 
Penha/RN – no endereço supracitado, e-mail: cpljpenha@hotmail.com, telefone: 84 – 3383-2005. 
 
A Prefeitura Municipal de José da Penha torna público que se acha aberta a licitação na 
modalidade Tomada de Preços, conforme estabelecido neste instrumento convocatório.  
 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores; Será 
regido também pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei 147/2014.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório.  
 
Integram este Edital os anexos:  
 
I - Recibo de Retirada do Edital;  
II - Termo de Referência;  
III - Proposta Comercial;    
IV - Modelo de Declaração de Habilitação;  
V - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;  
VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
VII - Modelo de Declaração que não Emprega Menor de Idade; 
VIII - Minuta de Contrato. 
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A despesa estimada em R$ 144.680,00 (cento e quarenta e quatro mil e seiscentos e oitenta reais), 
onerará as seguinte dotação orçamentária do exercício de 2019 no seguinte elemento: 552 - 2 . 
2004 . 4 . 122 . 2 . 2.3 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  
  
1 - PARTICIPAÇÃO  

 
1.1. - Poderão participar deste pregão empresas e/ou pessoas físicas interessadas do ramo de 
atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação.  
 
1.2.  - Para participar da licitação as empresas deverão fazer o cadastro nesta Prefeitura até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes (documentação e proposta), apresentando 
os documentos relacionados para obter o respectivo Certificado de Registro Cadastral. 

 
1.3. - Não será permitida a participação de empresas:  
 
1.3.1. - Estrangeiras que não funcionem no País.  
1.3.2. - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.  
1.3.3. - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  
1.3.4. - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02.  
1.3.5. - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 9º da Lei 8.666/93.  
1.3.6. - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  
  
2- CREDENCIAMENTO  
 
2.1.- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue:  
 
2.1.1. – CREDENCIAMENTO (PESSOA JURÍDICA):  
a) Documento de identificação do representante legal (cópia autenticada), contrato social e todas 
as alterações, ou consolidado que apontem quem representa a pessoa jurídica (cópia simples); 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 
c) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.  
d) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o 
procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 
“a”.  
e) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto.  
2.1.2. – DA REPRESENTAÇÃO 
a) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
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interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas 
e apuração do menor preço.  
b) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos 
de eventuais licitantes retardatários.  
c) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.  
 
2.1.3. - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 
V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2 (Habilitação).  
 
2.1.4. - Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
• Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 
2 (Habilitação).  
  
3 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
3.1. - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  
  

Denominação do licitante: 
Envelope nº 1 – Proposta Comercial 

Pregão Presencial nº.  001/2019 
 

Denominação do licitante: 
Envelope nº 2 - Habilitação 
Pregão Presencial nº 001/2019 

  
4 - PROPOSTA  

 
4.1. - A Proposta deverá ser apresentada impressa em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.  
 
4.2. - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
4.3. - Deverão estar consignados na proposta:  
 
4.3.1. – O Nome/Razão Social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-
mail (se houver) e CPF/CNPJ do licitante;  
4.3.2. - Valor unitário por item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 
apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 
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frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 
prestação dos serviços do objeto da presente licitação;  
a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 
decimais;  
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.  
4.3.3. - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
de sua apresentação;  
4.3.4. – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os 
custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 
4.4. - A proposta deverá estar datada e devidamente assinada pelo representante legal.  
 
5 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.  

 
Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 
deverão apresentar a Documentação Completa, na seguinte conformidade:  
 
5.1. – DA HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:  

 
5.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  
a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.  
a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no 
item 6.1., a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no 
item 3 deste edital.  
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir.  
c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope 
nº 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 
5.1.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério Fazenda (CNPJ)  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;   
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 
certidões:   
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal;   
c.2) Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Prefeitura Municipal da Sede do 
Licitante;   
c.3) Certidão Negativa de Débitos, relativa a tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado da Sede 
do Licitante.  
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d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;   
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 
com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;   
f) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida da seguinte forma: 
f.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;   
f.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de dois dias úteis, a contar do momento  em que for declarado vencedor, nos termos do 
art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal nº 123/06, prorrogáveis por igual período, a critério desta 
prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;   
f.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02.  
 
5.1.3. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
 
b) certidão de protesto expedito pelo cartório competente da sede da licitante 
 
5.1.4. - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que, até a data da abertura dos envelopes, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação (Anexo 
VII).  
b) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que não Emprega Menor de Idade, salvo na condição de aprendiz (Anexo VIII). 
 
5.1.5. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a) Atestado que comprove aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado expedido, 
necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

b) Cadastral da empresa emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC-RN.  
c) Não sendo a empresa licitante sediada no Estado do Rio Grande do Norte, deverá demonstrar 

sua situação de regularidade e de quitação perante o CRC de sua origem e apresentar o 
registro secundário no CRC-RN, no momento da assinatura do contrato.  

d) Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela execução dos serviços, emitida 
pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC-RN 

e) A comprovação de vinculação do responsável técnico ao quadro se dará através da certidão 
de regularidade e quitação de pessoa jurídica emitida pelo CRC. 
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5.3. - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
5.3.1. - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente ou pela comissão do Município de José da Penha-RN.  
5.3.2. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  
5.3.3. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.  
5.3.4. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
5.3.5. - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante.  
5.3.6. - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos 
órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 
eletrônico.  
  
6. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
6.1 A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços será 
realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos membros da 
Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes.  
6.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
6.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo a 
proposta e a documentação de habilitação. 
6.4. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se 
reunir.  
6.5. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, indicará 
os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação.  
6.6. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 
6.7. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão imediatamente 
abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados.  
6.8. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão e 
marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço.  
6.9. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão rubricados 
por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão guardados na respectiva 
Seção.  
6.10. Após o final da fase de habilitação, os envelopes nº 01 dos licitantes inabilitados serão 
devolvidos lacrados.  
6.11. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame.  
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6.12. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato em que foi 
adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em 
ata.  
6.13. Após a fase de habilitação, não caberá: a) Desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. b) Desclassificação do licitante 
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos 
após o julgamento.  
6.14. Abertos os envelopes nº 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas 
quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação.  
6.15. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 
6.16. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.  
6.17. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
 
7. ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL  
7.1. Os envelopes da Proposta Comercial serão abertos em dia e horário a serem determinados pela 
Comissão Permanente de Licitação, em reunião pública, de prévia ciência das licitantes, esgotado o 
prazo de recursos, nos termos do art. 109 da Lei nº 8666/93 e suas alterações.  
7.2. As propostas serão examinadas e rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação, bem 
como pelas proponentes ou seus representantes presentes.  
7.3. Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com o presente Edital e seus 
anexos, ou que apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 
48 da Lei nº 8.666/93.  
7.4. A presente licitação será julgada em função do tipo “MENOR PREÇO”, classificando-se em 
primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações do Edital e seus 
anexos.  
7.5. A omissão voluntária ou involuntária do prazo de validade da proposta poderá ser considerada 
e aceito pela Comissão Permanente de Licitação como sendo o determinado neste Edital, dentro de 
seu limite mínimos.  
7.6. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu critério, 
solicitar assessoramento técnico a órgãos, comissões técnicas especializadas ou profissionais com 
formação acadêmica pertinente ao objeto licitado, de forma a fundamentar as decisões, podendo 
ainda, a seu critério, serem reservadas as reuniões de classificação e do julgamento das propostas. 
7.7. Não serão consideradas, para efeito de julgamento, quaisquer vantagens ou condições não 
previstas no presente Edital, ou preços baseados em ofertas de outras licitantes. 
7.8. Em caso de empate entre duas ou mais licitantes, o desempate dar-se-á por sorteio, obedecidas 
as disposições contidas no § 2o do art. 45 da Lei no 8.666/93 e suas alterações. O sorteio será 
realizado independentemente da presença das licitantes convocadas.  
 
8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS  
 
8.1.  Não serão aceitos preços superiores aos praticados no mercado para serviços idênticos ou 
assemelhados, aferido conforme pesquisa de preços pela Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, 
ficando estabelecido para este processo licitatório valor máximo global de R$ 144.680,00 (cento e 
quarenta e quatro mil, seiscentos e oitenta reais) pelo período de 12 meses.  
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8.2.  A proposta somente será desclassificada por preço inexequível se a licitante não demonstrar 
através de documentação apropriada, após regularmente intimado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a plena exequibilidade do ofertado, nos termos do inciso II do art. 48 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
 8.3. Considerar-se-á preço manifestamente inexequível o que apresente valor zero, simbólico, 
irrisório ou incompatível com os preços de mercado, apurados na forma prevista nos §§ 1o e 2o do 
art. 48 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 
9.1. - Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição 
será encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil.  
 
9.2. - Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor desse Edital e PROTOCOLADA na 
Prefeitura Municipal de José da Penha, localizado na Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro - 
José da Penha-RN, CEP: 59.980-000, em horário de expediente.  
 
7.2.1. - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame.  
 
9.3. - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.  
 
9.4. - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal.  
 
8- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  

 
8.1.  Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos:  
 
8.2.  Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 
lavratura da ata de reunião, nos casos de:  

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante;  
b) Julgamento das propostas;  
c) Anulação ou revogação da licitação;  
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 
e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 
inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;  
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.  

8.3.  Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.  
 
8.4.  Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no 
caso de declaração de inidoneidade por decisão do Ministro de Estado.  
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8.5.  A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
8.6.  O recurso será dirigido a Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado. 

 
8.7.  O recurso só será aceito caso seja protocolada no Setor de Protocolo do Município de José da 
Penha/RN, devidamente assinado por representante legal, devendo ser aberto processo 
administrativo específico, no prazo acima estipulado.  

 
8.8.  A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do 
recurso.  

 
8.9.  Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do julgamento 
das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 
presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.  

 
8.10. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 
do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  
8.11. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o 
prazo para recurso será suspenso. 
 
8.12. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9- DA ADJUDICAÇÃO  
 
9.1.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.  
9.1.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
10 - DA HOMOLOGAÇÃO  
10.1.1.  Compete à autoridade competente homologar a Tomada de Preços.  
10.1.2. - - As publicações dos atos oficiais referentes a esta Tomada de Preços serão publicadas 
na página eletrônica da Federação dos Municípios do RN – FEMURN, no Diário Oficial, endereço: 
www.femurn.org.br/diariomunicipal. 
10.1.3. - A convocação para assinatura do Contrato será feita da mesma maneira descrita no item 
8.3.3. 
 
9 – DO CONTRATO 

 
9.1.  Com a licitante vencedora, será firmado contrato, de acordo com a minuta constante do anexo 
VIII e com as demais disposições contidas neste Edital, seus anexos e proposta da licitante 
vencedora, observadas, ainda, as disposições da Lei nº 8.666/93. 
 
9.2.  Se a licitante vencedora, quando convocada, deixar de assinar o contrato, ou não aceitar, ou 
não retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
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do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado a prorrogação, serão convocadas as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, podendo a Administração optar por revogar a 
licitação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93.  
 
9.3.  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II da Lei 
nº 8.666/93. 
 
10- DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA  

 
10.1. Prazo de entrega: mensal, contados da data de recebimento da Autorização de serviço, 
em horário de expediente, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes dos serviços prestados.  
 
10.2. Serviços serão realizadas mensalmente conforme determina o preâmbulo do presente edital. 
 
10.3. - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá:  
 
11 - FORMA DE PAGAMENTO  

 
11.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo Setor Competente por meio de depósito/transferência em conta corrente 
indicada pela contratada.   
 
11.1.1 - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos 
serviços, quantidades, preços unitários e o valor total.  
 
11.2 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  
 
11.2.1 - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  
 
12. SANÇÕES  

 
12.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou 
instrumento equivalente, deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa exigida para 
este certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.  
 
12.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 
hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este 
contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 
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79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da contratação.  
 
13 - DISPOSIÇÕES FINAS  

 
13.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
13.2. - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
conforme Legislação vigente.  
 
13.3. - Após a celebração do Contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação das 
demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão 
inutilizados.   
 
13.4. - Os casos omissos da presente Tomada de Preços serão solucionados pelo Pregoeiro.  
 
13.5. - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Luiz Gomes/RN.  
 
José da Penha/RN, em 12 de março de 2019. 
 
 

FABIANO FERREIRA ALVES 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11030001/2019 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019 

  
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Assessoria em Serviços Técnicos 
Contábeis na Administração Pública. 
   
Senhor Licitante,   
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e seu licitante, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remete-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail 
cpljpenha@hotmail.com.  
  
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de José da Penha da comunicação, por meio 
de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
  
  
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET  
(enviar pelo e-mail cpljpenha@hotmail.com)  
   
TOMADA DE PREÇOS n° 001/2019 
  
Denominação:_________________________________________________________  
  
CNPJ:_______________________________________  
  
Endereço:_________________________________________n°____ bairro_________  
  
Cidade:______________________________Estado____________CEP____________   
  
e-mail:_______________________________________________________________  
                  
Telefone: ______________________      Fax: _________________  
  
Obtivemos, por meio do e-mail: cpljpenha@hotmail.com, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.  
  
Local:___________________________________ , _____ de _______________________ de 2017.  
  
Nome:____________________________________________ RG ___________________________  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 
  
1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto à contratação de Empresa Especializada em Assessoria em 

Serviços Técnicos Contábeis na Administração Pública, conforme especificações constantes no termo de Referência 
anexo I e neste Edital. 
 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS  
 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Qtd  Valor unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 6932 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
ASSESSORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
CONTÁBEIS. Empresa especializada em assessoria 
em serviços técnicos contábeis na administração 
pública. 

MÊS 12 9.216,66667 110.600,00 

2 6933 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO EM 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE PRESTAÇÕES DE 
CONTAS JUNTO AS CAIXAS ESCOLARES COM 
OS RECURSOS DO FNDE. Prestação de serviços 
com assessoria e acompanhamento em serviços 
técnicos de Prestações de Contas junto as Caixas 
Escolares com os recursos do FNDE, e elaboração 
das mesmas no sistema do SIGPC.alimentação de 
Informações de Rais e DCTF. 

MÊS 12 1.420,00 17.040,00 

3 6934 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO EM 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE PRESTAÇÕES DE 
CONTAS JUNTO AO ESTADO DO RN. Prestação 
de serviços com assessoria e acompanhamento em 
serviços técnicos  de Prestações de contas junto ao 
Estado do RN com Convênios do PETERN E 
OBRAS. 

MÊS 12 1.420,00 17.040,00 

Total Geral...............................................................................................................................R$ 144.680,00 

 

3. JUSTIFICATIVA: 
3.1. Não se pode ignorar a real carência do nosso município e de nossos servidores quanto às dificuldades enfrentadas 

pelos mesmos no exercício de suas obrigações constitucionais, principalmente pela constante e crescente demanda 
das atividades diárias que acabam inviabilizando ou até mesmo limitando a possibilidade do servidor público ampliar 
os conhecimentos de sua área de atuação ou afim, ou até mesmo melhorar sua qualificação profissional, em virtude 
de se encontrar cada vez mais envolvido com as atividades diárias do setor. 
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4. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

 
4.1.1. Os serviços serão prestados preponderantemente no escritório da empresa contratada, de onde será prestado 

todo o atendimento a consultas dos membros da Prefeitura (servidores), consultas estas que poderão ser feitas 
via telefone, fax ou e-mail. 

4.1.2. A empresa contratada deverá manter pelo menos um profissional capacitado em seu escritório ou disponível 
para atendimento telefônico, no horário de 8:30 às 18:00 horas, nos dias úteis. Tal profissional ficará assim 
disponível para atendimento de consultas do Prefeito Municipal e servidores.  

4.1.3. Visitas técnicas: independente do atendimento à distância referido nos itens 
4.1.4. A empresa contratada deverá designar um profissional para comparecer à sede da Prefeitura uma vez por mês, 

em horário a ser agendado entre as partes, observados os seguintes parâmetros:  
a) O profissional designado para as visitas deverá ser sócio, empregado ou associado da empresa;  
b) As datas e horários das visitas serão definidas pela Prefeitura com antecedência de pelo menos 3 (três) dias 
úteis, ficando vedado o agendamento para sábados, domingos e feriados; 
 c) A permanência do técnico na sede da Prefeitura terá duração de até 8 (oito) horas, podendo ser agendada 
no horário da manhã ou tarde. Suprida a necessidade, poderá ser dispensado em tempo menor, a critério do 
Prefeito Municipal; 
 d) A Prefeitura poderá, a critério do Prefeito, requisitar a presença de um profissional para visitas técnicas além 
da frequência indicada neste item.  
e) As despesas do consultor relativas à visita técnica mensal estabelecida na letra “c” serão custeadas pela 
própria empresa contratada, estando já incluídas no valor da remuneração contratual.  

4.1.5. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 
CONTRATANTE, em tempo hábil, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

4.1.6. Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA de maneira a garantir a não interrupção dos trabalhos, 
em atendimento as normas contratuais, não podendo ser cessado unilateralmente sem que haja motivação legal 
por parte da CONTRATANTE. 

 
5. DO PAGAMENTO: 

 
5.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente rubricada pelo 

responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Prefeitura Municipal, correndo a despesa nas 
dotações orçamentárias: 552 - 2 . 2004 . 4 . 122 . 2 . 2.3 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

 
5.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
5.3. O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 

8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal, obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas 
já foram liquidadas. 

 
5.4. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após expedição da 

ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem 
cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 

 
5.4.1. de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme 

determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, 
que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24.  
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5.4.2. de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como 

prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

5.5. Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao fornecimento do objeto 
ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor 
correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 
posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

 
6. DAS PENALIDADES: 

 
6.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 

6.1.1. advertência; 
6.1.2. multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, no caso 

de inexecução total ou parcial do objeto; 
6.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos; 
6.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do 

interessado no prazo de 10 (dez) dias. 
 

6.2. A aplicação da sanção prevista no item 7.1.1 não prejudica a incidência cumulativa das penalidades dos itens 7.1.2 
e 7.1.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto 
licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada 
a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
6.3. A inexecução do contrato, de que trata o item 7.1, é configurada pelo descumprimento total ou parcial das exigências 

contidas no Termo de Referência. 
 
6.4. As sanções previstas nos itens 7.1.1, 7.1.3 e 7.1.4 do item 7.1 poderão ser aplicadas conjuntamente com o item 

7.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
6.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 7.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, o direito 

de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 
 
6.6. Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas 

nesta cláusula. 
 
6.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
7.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, 

deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de José da Penha setor de Licitações, sito na Rua Prefeito Francisco 
Fontes, Nº 22, Centro, José da Penha – RN – Centro, no horário compreendido entre as 7h30min e às 13 horas, 
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

 
7.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão à 

disposição de todos os interessados no Município no setor de Licitações. 
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7.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Luis Gomes/RN, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 

dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
 

José da Penha - RN, 12 de março de 2019. 
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11030001/2019 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019  
  
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Assessoria em Serviços Técnicos 
Contábeis na Administração Pública. 
  
Razão 
Social:______________________________________________________________________  
CNPJ:_______________________________________  
Endereço:______________________________________________n°____ bairro_______________ 
Cidade:________________________________ Estado________________ CEP ________________  
e-mail:__________________________________________________________________________  
Telefone: _____________________________       Fax: _______________________  
Representante legal - nome__________________________________  
RG__________________________ CPF_________________________  
  

- - - - - - - - -  ITENS COTADOS PELO LICITANTE  - - - - - - - -  
  
Valor Total Geral: R$ ________________ (___valor total por extenso____)  
Prazo de validade da proposta _______ dias (no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes).  
Declaro de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes 
ao objeto licitado.  
  
 
 
Local:_____________________________ , _____ de ______________________ de 2019.  
  
 
 
 
_____________________________________  
Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
  
  
  
  

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
(modelo) 

  
  
  
Eu __________________________________________(nome completo), RG nº _____________, 
representante legal da empresa __________(denominação da pessoa jurídica ou pessoa 
física)________________ , CPF/CNPJ nº ________________________________, DECLARO, sob as 
penas da lei, que o licitante cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos 
no instrumento convocatório do Pregão nº 001/2019 , realizado pela Prefeitura Municipal de José da 
Penha, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.  
  
_______________________, ______ de __________________de 2019.  
  
  
______________________________________  
Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

  
  
  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(modelo) 
  
  
  
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa __________(denominação da pessoa jurídica)________________, CNPJ nº 
________________________é _____________________________ (microempresa ou empresa 
de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
nº 001/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de José da Penha.  
  
  
_______________________, ______ de __________________de 2019.  
  
  
______________________________________  
Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

(modelo) 
  
  
Eu _______________________________________________________(nome completo), 
representante legal da empresa __________(denominação da pessoa jurídica ou pessoa 
física)________________, CPF/CNPJ_________________________, interessada em participar do 
Pregão Presencial nº 001/2019, da Prefeitura Municipal de José da Penha, declaro, sob as penas da 
lei, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no procedimento licitatório em referência, 
estando ciente da obrigatoriedade de comunicar quaisquer ocorrências posteriores.  
  
  
_______________________, ______ de __________________de 2019.  
  
  
______________________________________  
Assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII 
 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ 
 

(modelo) 
 
 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS DE Nº. 001/2019 
 

 
__________________________________ (Nome/Razão Social da Empresa), CPF/CNPJ nº 
____________________, residente/sediada a Rua _________________________, Bairro: 
_________________, na cidade de _________________________/_____, DECLARA, sob as penas 
da lei, que, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

 

 
 

 

_______________________, ______ de __________________de 2019.  
  
  
______________________________________  
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN E 
................................... 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 08.357.642/0001-54, com sede na Rua Rua Prefeito Francisco 
Fontes, 22 - Centro, na cidade de José da Penha/RN, devidamente 
representada por seu Prefeito Municipal, RAIMUNDO NONATO 
FERNANDES, portador da cédula de identidade RG n° xxxxxxxx e inscrito 
no CPF/MF sob nº. xxx.xxx.xxx-xx, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante designada CONTRATADA 

CONTRATADA: ................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º.............................................., com sede no......................., 
CEP.............., doravante denominada simplesmente  Contratada, 
neste  ato representada pelo .............................................., inscrito no 
CPF n.º ................................... e RG n.º.......................... 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 
 
O presente contrato fundamenta-se: 
 

I – na Tomada de Preços de nº 001/2019 

II - nos termos propostos pela Contratada que, simultaneamente: 

a) - não contrariem o interesse público; 

III - nas demais determinações da Lei n.º 8.666/93; 

IV - nos preceitos de direito público; e 

V - supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Este contrato tem por objeto: Contratação de Empresa Especializada em Assessoria em Serviços Técnicos 
Contábeis na Administração Pública, conforme tabela anexa a este instrumento. 
 
Subcláusula única. As quantidades são estimadas para o consumo durante o corrente ano e poderão 
variar para mais ou para menos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
Este contrato tem vigência de doze meses a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO  VALOR 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ ................. (........................). 
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Subcláusula primeira. Os preços unitários e totais estão discriminados na tabela anexa a este 
instrumento. 
 
Subcláusula segunda. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, 
impostos, transporte, mão-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante depósito na conta bancária indicada pela 
Contratada, em moeda corrente nacional, em até 30 dias úteis do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor designado 
para receber o objeto, acompanhadas das respectivas ordens de compra, sendo efetuada a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes, observada ainda, quando for o 
caso, a aplicação do artigo 55, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 
 
Subcláusula primeira. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre o valor devido 
entre a data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, excluídos os 
períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das despesas previstos neste contrato, 
utilizando o índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas que represente o menor valor acumulado no 
período, desde que a Contratada não tenha sido responsável, no todo ou em parte, pelo atraso no 
pagamento. 
 
Subcláusula segunda A Contratada deverá apresentar atualizados, para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em 
seu artigo 195, parágrafo 3º; 

II - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

III - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal; 

IV - Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – 
Ministério da Fazenda. 

V – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria do Estado Sede da 
contratada; 

VI – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, emitida pelo Município sede da contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
 
Os preços serão fixos e reajustáveis nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao 
Contratante, programa de trabalho ..................., elemento de despesa .............. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 



 

  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA  
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08.357.642/0001-54 
 

 
I - prestar os serviços apenas após o recebimento da ordem de compra emitida pelo Contratante e no 
prazo máximo determinado na cláusula doze; 

II - manter estoque dos materiais, na quantidade necessária para assegurar a continuidade dos serviços; 

III - fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários a prestação dos serviços. 

IV - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos; 

V - responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com o Contratante; 

VI - responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 
Subcláusula primeira.  A Contratada não será responsável: 

I - por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior; 

II - por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste contrato. 
 
Subcláusula terceira. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 

I - proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, 
inclusive permitir o livre acesso dos representantes da Contratada às dependências do Contratante 
relacionadas à execução do contrato; 

II - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

III - fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
 
Subcláusula única. Após a entrega da nota de empenho o Contratante designará, formalmente, 
servidor ou comissão de servidores para exercerem acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual, nos termos da cláusula dez. 
 
CLÁUSULA DEZ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores do 
Contratante, doravante denominados Fiscalização, que terão autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 
Subcláusula primeira. À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

II - ordenar à Contratada corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos objeto deste contrato executadas 
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

III - acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo, e indicar as ocorrências de 
indisponibilidade da prestação dos serviços; 

IV - encaminhar ao Serviço de Orçamento e Pagamento os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamentos. 
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Subcláusula segunda. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, mediante recibo, o objeto deste contrato 
será recebido: 

I - provisoriamente imediatamente após a prestação dos serviços, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; 

II - definitivamente em, até 5 dias úteis. 
 
Subcláusula primeira. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram 
entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à Contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento, até que sanada a situação. 
 
Subcláusula segunda. O recebimento provisório ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
 
CLÁUSULA DOZE - DOS PRAZOS 
 
A Contratada deverá prestar os serviços em no máximo 24 horas, a partir do recebimento da ordem de 
compra correspondente. 
 
Subcláusula única. Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no parágrafo 1º do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93, e a solicitação dilatória, 
sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 
alegações, deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que a ensejar. 
 
CLÁUSULA TREZE -  DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 
 
No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com o 
Contratante, as sanções administrativas aplicadas à Contratada serão: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
Subcláusula primeira. O atraso injustificado no prazo de conclusão da prestação dos serviços implicará 
multa correspondente a 5% por dia, calculada sobre o valor da obrigação inadimplida, até o limite de 30 
% desse valor. 
 
Subcláusula segunda. Na hipótese mencionada na subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 6 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput desta cláusula. 
 
Subcláusula terceira. A multa a que se refere a subcláusula primeira será descontada dos pagamentos 
devidos pelo Contratante, da garantia contratual ou cobrada diretamente do contratado, amigável ou 
judicialmente, e poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
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Subcláusula quarta. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente 
e indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Contratante. 
 
Subcláusula quinta. Sempre que não houver prejuízo para o Contratante,  as penalidades impostas 
poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
 
Subcláusula sexta. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 
 
CLÁUSULA CATORZE - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
 
A Contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à assunção 
dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei 
n.º 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações 
contratuais que julgarem convenientes. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE - DA RESCISÃO 
Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78 , 
na forma do artigo 79, inclusive com as conseqüências do artigo 80 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DEZOITO - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
 
Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução 
se buscará mediante acordo interpartes. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
 
Subcláusula primeira. Para os casos previstos no caput desta cláusula, o Contratante poderá atribuir 
a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 
 
Subcláusula segunda. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em 
decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de atividades 
específicas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações 
excepcionais constantes nestas "Disposições Finais". 
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Subcláusula terceira. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do 
Contratante, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado 
como regra contratual. 
 
Subcláusula quarta. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução 
do presente contrato, fica desde já compelida a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 
alteração no endereço ou no telefone da firma. 
 
Subcláusula quinta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 
uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VINTE - DO FORO 
 
Fica eleito o foro da cidade de Luiz Gomes, RN, como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente termo em três vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal. 
 
José da Penha/RN, xx de xxxxxxxxx de xxxx 
 
 
CONTRATANTE 
 
 
 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. 
 
2. 
 


